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INTRODUÇÃO 

 

Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, 

habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio 

ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e 

sua sustentabilidade (BRASIL, 1999 - Política Nacional de Educação Ambiental - 

Lei nº 9795/1999). 

 

A Educação Ambiental é uma dimensão da educação, é atividade intencional da 

prática social, que deve imprimir ao desenvolvimento individual um caráter social 

em sua relação com a natureza e com os outros seres humanos, visando 

potencializar essa atividade humana com a finalidade de torná-la plena de 

prática social e de ética ambiental. (BRASIL, 2012 - Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Ambiental). 

 

A educação ambiental é um processo de reconhecimento de valores e 

clarificações de conceitos, objetivando o desenvolvimento das habilidades e 

modificando as atitudes em relação ao meio, para entender e apreciar as inter-

relações entre os seres humanos, suas culturas e seus meios biofísicos. A 

educação ambiental também está relacionada com a prática das tomadas de 

decisões e a ética que conduzem para a melhora da qualidade de vida. 

(PRIMEIRA CONFERÊNCIA INTERGOVERNAMENTAL DE TBILISI, 1977). 

 

Sendo a Educação Ambiental uma dimensão da educação na qual os 

indivíduos e a coletividade constroem valores e modificam atitudes em sua relação com 

o meio, a Comissão Municipal de Educação Ambiental, doravante COMEA, que integra 

intersetorialmente membros do poder público e da sociedade civil, elaborou esse 

Programa de Educação Ambiental, visando a articular as ações realizadas em prol da 

Educação Ambiental e unindo forças para a difusão de seus princípios e diretrizes na 

Educação Formal e Não-Formal do município. 



 

 

 

 

 

Através de ações integradoras entre poder público e sociedade civil é 

possível vislumbrar uma transversalidade como mecanismo que potencializa a 

Educação Ambiental. Reconhecemos a educação como um dos pilares na construção 

de valores e princípios para uma sociedade harmônica nas relações entre si e com a 

natureza e, por isso, buscamos estender as ações de Educação Ambiental que 

acontecem dentro da escola para outros espaços desenvolvendo uma cultura 

sustentável, que gere qualidade de vida e desenvolvimento integral do ser humano, nos 

aspectos físicos, emocionais, cognitivos, políticos e sociais. 

Buscamos uma educação que agregue o conhecimento aos valores 

éticos, estéticos e da participação política dos indivíduos, considerando a 

interdependência sistêmica entre o meio natural, o construído, o socioeconômico, o 

cultural, o físico e o político, em um enfoque humanista, histórico, crítico, democrático e 

participativo, que vincule a educação, o trabalho, a cultura e as práticas sociais. 

HISTÓRICO DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL: Nacional, Estadual 
e Municipal. 

 

A Educação Ambiental ganha maior significância mundial em 1977, com a 

Conferência Intergovernamental sobre Educação Ambiental, em Tbilisi, na Geórgia, 

União Soviética.  

No Brasil, surge no início dos anos 70, pela emergência de um ambientalismo 

unido às lutas pela liberdade democrática. Manifesta-se por ações isoladas de 

professores e estudantes, ações de entidades da sociedade civil, prefeituras e 

governos estaduais. 

Em âmbito federal, surge com a criação da Secretaria Especial do Meio 

Ambiente (SEMA), através do Decreto 73.030 de outubro de 1973, que buscava o 

esclarecimento e a educação do povo brasileiro para o uso dos recursos naturais e a 

conservação do meio ambiente. 



 

 

 

 

 

Em 1981, surge a Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA), estabelecida 

pela Lei 6.938 que inseriu a educação ambiental em todos os níveis de ensino e 

também para a comunidade. 

Na Constituição Federal de 1988, a educação ambiental aparece no inciso IV, do 

artigo 225 “promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente”, ano em que a 

comunicação e organização social em rede deu os primeiros passos com a criação das 

Redes Paulista e Capixaba de Educação Ambiental. 

Em 1992, foi lançada a Rede Brasileira de Educação Ambiental, com a adoção 

do Tratado de Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade 

Global, com carta aprovada no Fórum Global 92, no âmbito da I Jornada Internacional 

de Educação Ambiental, aberta por Paulo Freire, paralela à Conferência da ONU 

(Organização das Nações Unidas). 

Na década de 1990, diversas entidades e instituições públicas receberam apoio 

financeiro do Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA), criado pela Lei 7.797, de 

1989. Na preparação da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (Rio – 92), a educação ambiental foi reconhecida como política 

ambiental brasileira. Em 1991, foi criado o Grupo de Trabalho de Educação Ambiental 

do MEC (Ministério da Educação), que se transformou em Coordenação Geral de 

Educação Ambiental (COEA/MEC); a Divisão de Educação Ambiental do Instituto 

Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e o Sistema 

Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA). 

O IBAMA instituiu, em 1992, os Núcleos de Educação Ambiental nas 

superintendências estaduais para operacionalizar ações educativas e no mesmo ano 

foi criado o Ministério do Meio Ambiente (MMA).  

Um marco mundial relevante para a educação ambiental foi o Tratado de 

Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade Global, 

estabelecido no Fórum Global de 1992 que ocorreu simultaneamente à reunião de 



 

 

 

 

 

chefes de Estado ocorrida na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e 

Desenvolvimento – Rio de Janeiro, em 1992. A Agenda 21, um dos principais 

resultados da conferência Rio-92, reforça essa perspectiva de atribuição de poder a 

grupos comunitários, a criação de ONGs e organizações voluntárias para contribuir 

com a redução da pobreza e melhoria da qualidade de vida. 

Durante a Rio-92 foi produzida a Carta Brasileira para Educação Ambiental. Em 

1992, o MEC promoveu, em Foz do Iguaçu, o 1º Encontro Nacional de Centros de 

Educação Ambiental (CEAs) para o debate de propostas pedagógicas, recursos 

institucionais e apresentação de experiências exitosas. A partir de então, “o MEC 

passou a incentivar a implantação de centros de educação ambiental como espaços de 

referência, visando à formação integral do cidadão para interagir em diversos níveis e 

modalidades de ensino e introduzir práticas de educação ambiental junto às 

comunidades” (BRASIL, 2014, p. 17). Também foi estimulado a formação de 

Comissões Interinstitucionais de Educação Ambiental. 

Em 1993, iniciou-se a discussão de uma Política Nacional de Educação 

Ambiental que interligasse meio ambiente e educação num sistema único. 

Em 1994, foi criado o Programa Nacional de Educação Ambiental (PRONEA), 

compartilhado pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal e Ministério da Educação e do Desporto, com parcerias com os 

Ministérios da Cultura e da Ciência e Tecnologia. 

Em 1995, foi criada a Câmara Técnica Temporária de Educação Ambiental no 

Conselho Nacional de Meio Ambiente – Conama. Em 1996, incluiu-se no Programa 

Plurianual (PPA) do Governo Federal (1996-1999) “a promoção da educação 

ambiental, através da divulgação e uso de conhecimentos sobre tecnologias de gestão 

sustentáveis de recursos naturais”. 

Em outubro deste mesmo ano, o MMA criou o Grupo de Trabalho de Educação 

Ambiental configurando-se em um canal formal para o desenvolvimento de ações 



 

 

 

 

 

conjuntas. Entre as suas atividades estão a 1ª Conferência Nacional de Educação 

Ambiental (1997) e a Carta de Brasília para a Educação Ambiental. 

Em 1997, também foram aprovados os Parâmetros Curriculares Nacionais 

(PCN) para auxiliar a escola na elaboração do seu projeto educativo, inserindo 

procedimentos, atitudes e valores no convívio escolar por meio da dimensão ambiental, 

como Tema Transversal, nos currículos de Ensino Básico. 

Ainda em 1997, a Coordenação Geral de Educação Ambiental do Ibama também 

criou o curso Introdução à Educação no Processo de Gestão Ambiental. 

Em 1999, foi criada a Diretoria do Programa Nacional de Educação Ambiental 

(PRONEA) e a Lei nº 9795 que dispõe da Política Nacional de Educação Ambiental. 

Em 2000, a educação ambiental integra o Programa Plurianual pela segunda 

vez. Já em 2001, é realizada uma reunião para solicitar apoio às redes de educação 

ambiental. O Fundo Nacional do Meio Ambiente passou a apoiar o fortalecimento da 

Rede Brasileira de Educação Ambiental (Rebea) e de redes estaduais. 

Em 2003 foi instaurada a Comissão Intersetorial de Educação Ambiental (Cisea), 

com representação de todas as secretaria e órgãos do Ministério do Meio Ambiente, 

para consultas e deliberações de ações educativas internamente, constituindo-se um 

passo para a transversalidade interna. 

Ainda em 2003, foi realizada a 1ª Conferência Nacional do Meio Ambiente 

(CNMA), nas versões adulto e infanto-juvenil, sendo esta repetida nos anos de 2005, 

2008, 2013 na versão adulto e 2006, 2009, 2013 na infanto-juvenil. A expressão 

significativa deve evento fez com que em 2010 fosse realizada a Conferência 

Internacional Infanto-juvenil pelo Meio Ambiente. 

Em 2004, com a criação da Secretaria de Educação Continuada - SECAD, 

Alfabetização e Diversidade, permitiu a Coordenação Geral de Educação Ambiental 

atuar de forma integrada as áreas de Diversidade, Educação Escolar Indígena e 

Educação no Campo, consolidando a vocação transversal da educação ambiental. 



 

 

 

 

 

Também em 2004 o fortalecimento da educação ambiental no ensino público 

superior ocorreu por meio de pesquisas em parceria com a Rede Universitária de 

Programa de Educação Ambiental (RUPEA), na proposta de criação de uma Política de 

Educação Ambiental no Ensino Superior. 

Neste mesmo ano a educação ambiental passa a fazer parte também das 

Orientações Curriculares do Ensino Médio e dos módulos de Educação à Distância na 

Educação de Jovens e Adultos (EJA). 

Ainda em 2004, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) instituiu a 

Câmara Técnica de Educação, Capacitação, Mobilização Social e Informação em 

Recursos Hídricos (CTEM), para proposição de diretrizes, planos e programas voltados 

a educação e capacitação em recursos hídricos.  

Em Goiânia, em 2004, foi realizado o primeiro encontro governamental nacional 

sobre políticas públicas de educação ambiental. 

Através da Lei Municipal n. 9393 de dezembro de 2004 foi criado o sistema de 

gestão de resíduos, o qual é regulamentado pelo Decreto nº 12764/2005. O primeiro 

Ponto de Apoio foi inaugurado em 2004 no Jardim Nazareth – Av. Solon Varginha, pois 

a época a quantidade de descartes de resíduos de forma irregular era muito grande no 

Município, os locais foram criados para que as pessoas tenham onde jogar galhos de 

poda de árvores, móveis velhos, entulhos de construção civil e materiais recicláveis. É 

importante salientar que o objetivo dos pontos de apoio é o de minimizar o problema do 

lixo, normalmente lançado em terrenos baldios. 

O novo Plano Plurianual teve início em 2004 (2004-2007), intitulado Educação 

Ambiental para Sociedades Sustentáveis. Também neste ano foi realizado o V Fórum 

Brasileiro de Educação Ambiental, onde, na atividade denominada Conversando com 

as Redes, as pessoas que formam as redes de educação ambiental em todo Brasil 

puderam estar em contato. 

No ano de 2005 foi inaugurada a Central de Reciclagem de Resíduos da 

Construção Civil, onde os resíduos coletados no Ponto de Apoio são beneficiados e 



 

 

 

 

 

utilizados na manutenção de estradas rurais. Devido ao volume de entulho descartados 

foi possível ainda criar uma fábrica de itens de construção com os materiais reciclados 

pela usina. Rotineiramente escolas visitam todo este Sistema que foi criado através de 

expedições nos Pontos de Apoio, na Central de Reciclagem e na Fábrica de Artefatos. 

Através de um novo projeto para concepção dos Pontos de Apoio, eles foram 

totalmente reestruturados. Em 2018 houve reconstrução de 3 Pontos de Apoio e 

construção de 3 outros, totalizando 13 pontos de apoio construídos e 3 em 

reconstrução distribuído no Município. 

Nesse mesmo ano, aconteceu o V Congresso Ibero-americano de Educação 

Ambiental, no âmbito da Rede de Formação Ambiental do Programa das Nações 

Unidas para o Meio Ambiente, espaço em que se discute a contribuição da educação 

ambiental para a sustentabilidade planetária. 

 
Nesse contexto, a educação ambiental no país é fortalecida e ampliada 
com a criação e consolidação das Comissões Interinstitucionais de 
Educação Ambiental (CIEAs) nos estados da federação; a criação de 
Coletivos Educadores, Coletivos Jovens de Meio Ambiente, fóruns 
locais da Agenda 21, inclusive no âmbito das escolas, com a 
constituição das Comissões de Meio Ambiente e Qualidade de Vida – 
COMVIDA; a criação de redes de educação ambiental nos estados, 
regiões e municípios do país; a realização dos Fóruns Brasileiros de 
Educação Ambiental; as Conferências Nacionais de Meio Ambiente em 
suas versões “adulta” e “infanto-juvenil”; a instituição de Salas Verdes 
em espaços não formais de educação; a expansão da educação 
ambiental nas instituições de ensino e o fomento de pesquisa e 
extensão em diferentes níveis do ensino formal, e, a inserção de 
práticas educativas relacionadas a temática ambiental em organizações 
da sociedade civil e movimentos sociais. 
Outras ações importantes foram aquelas ligadas à transversalização e 
estruturação da Educação Ambiental em outras políticas públicas e 
temáticas, a exemplo da Estratégia Nacional de Educação Ambiental e 
Comunicação em Unidades de Conservação (Encea); o Programa de 
Educação Ambiental e Mobilização Social em Saneamento – PEAMSS; 
o Programa de Educação Ambiental e Agricultura Familiar – PEAAF; a 
Estratégia de Educação Ambiental e Comunicação Social na Gestão de 
Resíduos Sólidos – EducaRes; o fortalecimento do componente de 
educação ambiental no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento 



 

 

 

 

 

de Recursos Hídricos – Singreh; e o Programa Juventude e Meio 
Ambiente (PRONEA, 2014, p. 21). 
 

No ano seguinte, em 10 de junho de 2006, foi realizada a 1ª Conferência 

Municipal de Meio Ambiente de São José do Rio Preto, tendo como proposta temática: 

Saúde, Sociedade e Ambiente, promovida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e Urbanismo, pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA e 

foram abordados cinco eixos temáticos: Biodiversidade, Recursos Hídricos, Qualidade 

Ambiental, Uso do Solo e Educação Ambiental (Sustentabilidade do território 

municipal). 

Ainda, no final ano de 2006, um grupo de educadores ambientais da Rede 

Paulista de Educação Ambiental - REPEA, com apoio de outras instituições, como os 

Coletivos Educadores (grupos de instituições de várias regiões do estado, que 

articulavam trabalhos para implementar políticas de formação de educadores 

ambientais), a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e o Órgão Gestor da Política 

Nacional de Educação Ambiental, que reunia representantes do Ministério da Educação 

e do Ministério de Meio Ambiente e, também representantes de universidades como a 

UFSCar e a Unicamp deram início a Consulta Pública da Política Estadual de 

Educação Ambiental, que teve como objetivo determinar como a Educação Ambiental 

seria tratada dentro e fora das escolas do estado. Diferentemente do que ocorria com a 

maioria das leis (criadas internamente, pela Assembleia Legislativa), o texto da Política 

foi construído de forma participativa, envolvendo vários setores da sociedade. 

Participaram desse processo, chamado consulta pública, as secretarias estaduais de 

Educação e Meio Ambiente, representantes de universidades e organizações não-

governamentais (ONG's). Esse processo de consulta encerrou-se no dia 28 de julho, 

último dia do III Encontro Estadual de Educação Ambiental, sediado no município de 

São José do Rio Preto-SP. 

Dada a importância e grandiosidade histórica desse evento, em 2007, logo após 

a V Semana Integrada do Meio Ambiente - SIMA (1 a 7 de junho) foi criada a Comissão 



 

 

 

 

 

Municipal de Apoio ao III Encontro Estadual de Educação Ambiental, conforme Decreto 

Municipal nº 13.596, de 18 de junho de 2007.  

O III Encontro Estadual de Educação Ambiental foi promovido pela Rede 

Paulista de Educação Ambiental - REPEA, Polo Repea Turvo e Grande e em 

coparceria com a Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto entre os dias 25 e 28 

de julho de 2007, no complexo da Represa Municipal, contando com a colaboração de 

uma Comissão Local e Estadual composta por diferentes entidades e teve como tema 

“Nas Águas da Educação Ambiental: Produções e Políticas”. Seu objetivo foi o de dar 

continuidade ao processo de fortalecimento da educação ambiental no estado de São 

Paulo e criar espaços que permitam amplas discussões do papel do agente público e 

da participação e mobilização social para a construção da Política Estadual de 

Educação Ambiental em São Paulo.  

O evento estadual teve como abertura o Encontro Mirim de Educação Ambiental, 

com fundamentação teórica de Educomunicação, no Clube do Lago, dia 25 de julho de 

2007, envolvendo, durante todo o dia, alunos e professores de seis escolas municipais 

e também autoridades locais e estaduais. 

No último dia desse encontro foi feita a apresentação e encaminhamentos da 

minuta da Política Estadual da Educação Ambiental de São Paulo e Sustentabilidade, 

tornando-se o Projeto de lei nº 749/2007, da Deputada Rita Passos – PV, sendo 

decretada e promulgada a como forma de Lei Estadual nº 12.780, de 30 de novembro 

de 2007. 

Ainda em 2007 foi lançado o Programa Município VerdeAzul (PMVA) pelo 

Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

Esse programa tem o inovador propósito de medir e apoiar a eficiência da gestão 

ambiental com a descentralização e valorização da agenda ambiental nos municípios. 

O principal objetivo do PMVA é o de estimular e auxiliar as prefeituras paulistas na 

elaboração e execução de suas políticas públicas estratégicas para o desenvolvimento 

sustentável do Estado. 



 

 

 

 

 

Ainda em 2007, foram realizadas reuniões de Coletivo Jovem e Coletivo Infanto 

Juvenil de Educação Ambiental, que colaboraram com a programação da Conjuntura 

Ambiental, valendo também para o primeiro semestre de 2008. O material foi elaborado 

com base nas informações prestadas à Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

Em 2008, reconhecendo a importância do Encontro Mirim, foi realizado o II 

Encontro Mirim de Educação Ambiental - EMEA, “Nas Lentes de Nossas Crianças: Um 

Retrato Ecológico do Brasil”. Neste evento, a participação foi ampliada para doze 

escolas e contribuiu, entre outras atividades, com a realização da 1ª Caravana 

Ecológica de Pesquisa e Aprendizagem Ambiental da Bacia do Turvo-Grande, 

envolvendo o Parque Nacional da Serra da Canastra. 

Com vistas a ampliar as ações ambientais do município, em 2008 foi instituído, 

pela Lei Municipal n. 10.263, de 22 de dezembro de 2008, o serviço público de coleta 

seletiva dos resíduos secos domiciliares com a proposta de promover a educação 

ambiental, inclusão social, geração de trabalho e renda e preservação ambiental de 

forma a garantir uma melhor qualidade de vida a todos os seres. 

Nesse mesmo ano, foi aprovada a Lei Municipal nº 10.181, de 23 de julho de 

2008 (alterada pela Lei Municipal nº 10.819, de 17 de novembro de 2010) que 

estabelece o Programa Municipal de Educação Ambiental. É importante salientar que 

por meio dessa Lei ficou estabelecido que “Art. 3º: Todas as unidades escolares do 

Município estabelecerão em seu plano de trabalho anual, número de horas suficientes 

para as discussões e a programação das atividades de educação ambiental a serem 

realizadas pela própria escola e/ou pelos professores de cada disciplina de forma 

transversal”.  

Tendo em vista esses dispositivos legais, anualmente a Secretaria Municipal de 

Educação publica, por meio de resolução orientações para elaboração dos Planos 

Escolares, estabelecendo diretrizes, normas e prazos para entrega desses Planos. 

Dentre as diretrizes é comtemplada a Educação Ambiental de modo que as escolas 

insiram a Educação Ambiental em suas ações. 



 

 

 

 

 

Em 2009 e 2010, foram realizados III e IV Encontro Municipal de Educação 

Ambiental, respectivamente, contando com a participação de toda a Rede Municipal de 

Ensino com o tema: Nas lentes de nossos alunos: um retrato ecológico do Brasil; de 

2011 até a presente data, o tema foi: Nas lentes de nossos alunos: um retrato ecológico 

de São José do Rio Preto, contribuindo assim, com a certificação do Selo do Programa 

Município VerdeAzul. 

No período de 2010 a 2018, a Rede Municipal de Ensino contou com o Grupo de 

Trabalho de Educação Ambiental (GTEA), que atuou com o apoio de várias Secretarias 

Municipais, bem como com a Coordenadoria de Educação Ambiental da Secretaria do 

Estado de Meio Ambiente, desenvolvendo ações relativas à implementação do 

Programa Municipal de Educação Ambiental. 

Em 2012, na II Jornada Internacional de Educação Ambiental foi lançada a Rede 

Planetária de Educação Ambiental. Neste ano também foram aprovadas as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental. 

Em 2013 a Prefeitura Municipal iniciou a maior obra de combate à enchente da 

história de São José do Rio Preto, através dos Programas do Ministério das Cidades. A 

ampliação do sistema de drenagem urbana com a execução da retificação e 

revestimento de canais na bacia dos córregos Borá e Canela propiciou o aumento da 

vazão para 300 metros cúbicos de água por segundo. 

O agente operador dos Programas do Ministério das Cidades, acompanhou e 

atestou a execução do Projeto de Trabalho Técnico Social - PTTS, uma vez que a 

liberação dos recursos estava vinculada ao cumprimento das metas/atividades 

estabelecidas no projeto aprovado. 

O Projeto de Trabalho Técnico Social - PTTS, sistematiza a proposta de trabalho 

junto aos beneficiários. Nas intervenções relacionadas ao desenvolvimento urbano, os 

projetos tinham enfoque multidisciplinar, fundamentando-se nos princípios de 

participação comunitária, sustentabilidade dos empreendimentos e preservação 

ambiental. 



 

 

 

 

 

Paralelamente a execução da obra, foi elaborado um trabalho de Educação 

Ambiental de natureza informativa e educativa com a população. A Educação 

Ambiental, neste contexto foi vista como uma possibilidade de transformação da 

realidade e das condições da qualidade de vida, por meio da conscientização advinda 

da prática social reflexiva.  

Em 2014 foi aprovada a Lei Municipal 11.498, de 15 de abril de 2014, e dispõe 

sobre a criação do Conselho Mirim de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMINHA, do 

Município de São José do Rio Preto, órgão educativo, com competência sobre todos os 

assuntos relativos à Educação Ambiental. O primeiro mandato do COMDEMINHA, 

provisoriamente, foi formado por um Conselho representado por delegados e 

suplentes, eleitos na Conferência Municipal Infanto Juvenil do Meio Ambiente. Este 

Conselho Provisório teve como objetivo implantar efetivamente o COMDEMINHA, de 

acordo com as competências citadas nesta lei conforme os artigos 2° e 3°. 

Em setembro de 2015, líderes mundiais reuniram-se na sede da ONU, em Nova 

York, e decidiram um plano de ação para erradicar a pobreza, proteger o planeta e 

garantir que as pessoas alcancem a paz e a prosperidade: a Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável, a qual contém o conjunto de 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS). Os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

– ODS – são integrados e indivisíveis, e equilibram as três dimensões do 

desenvolvimento sustentável: a econômica, a social e a ambiental. 

No ano de 2017, destacamos a participação na Semana Integrada do Meio 

Ambiente e as iniciativas relacionadas ao combate ao Aedes, visto que sua proliferação 

está diretamente ligada ao acúmulo indiscriminado de resíduos sólidos. Houve uma 

campanha disparada pela Secretaria Municipal de Educação em parceria com outras 

secretarias, em reunião com os diretores para que fossem desenvolvidas ações nas 

escolas e entornos destas. 

Neste mesmo ano, com vistas a avançar cada vez mais na área ambiental, em 

12 de junho de 2017 São José do Rio Preto foi a primeira cidade do interior e a 



 

 

 

 

 

segunda do Estado de São Paulo a assinar os compromissos junto à ONU, para 

alcançar, além das metas do Programa Município VerdeAzul, os 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODSs) da Organização das Nações Unidas (ONU), 

através do Decreto nº 17.792 que cria a Comissão Municipal dos ODS. 

Tendo em vista que as ações no Programa Município VerdeAzul na diretiva 

Estrutura e Educação Ambiental, nas metas dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) da ONU (Organização das Nações Unidas) e todas as demais 

políticas públicas, programas, projetos e ações de educação ambiental do município 

devem estar previstos no Programa Municipal de Educação Ambiental, foi necessário a 

criação da Comissão Municipal de Educação Ambiental – COMEA, em 2018, que 

substituiu as funções do Grupo de Trabalho de Educação Ambiental (GTEA). A 

composição dessa comissão ocorreu por meio do decreto nº 18.060, de 14 de junho de 

2018; Normativo SME 005/2018 e Resolução Estadual do Meio Ambiente – SMA nº 33, 

de 28 de março de 2018 e passou a contar com representantes do poder público de 

outras secretarias além de Educação e Meio Ambiente e Urbanismo e também com 

membros da sociedade civil. O papel da COMEA, nesse novo contexto, foi o de 

elaborar, implementar e monitorar a Política Municipal de Educação Ambiental e o 

Programa Municipal de Educação Ambiental. Foi também determinado que deverá 

estimular o intercâmbio de experiências e saberes para a construção de propostas que 

visem a mediação de interesses e resolução de conflitos socioambientais.  

A COMEA, portanto, visa consolidar as ações dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) da ONU (Organização das Nações Unidas), do Programa Município 

VerdeAzul de Educação Ambiental e de outros projetos no âmbito da educação 

ambiental tanto formal, ou seja, na rede de ensino quanto no contexto de educação não 

formal, em todo o município, para todos os públicos. Dessa forma, trata-se de uma 

comissão democrática, relevante, que une pessoas do governo e da sociedade civil, de 

forma paritária, envolvidas já na área de educação ambiental. 



 

 

 

 

 

Os frutos desses esforços e avanços na área ambiental fez com que Rio Preto 

ficasse em 1º lugar no ranking de classificação do programa VerdeAzul, com pontuação 

94,65 no Ranking Ambiental do PMVA que certificou 65 municípios, evidenciando seu 

destaque estadual com relação as práticas ambientais, conforme mostra a Tabela 1:  

 

Tabela 1. Média das notas de São José do Rio Preto e sua posição no ranking do PMVA. 
 Média das notas de São José do Rio Preto no Programa Município VerdeAzul 
Ano 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Média 
Média 68,94 84,01 88,20 92,64 93,57 84,50 85,58 90,49 88,74 88,84 94,65 86,55 
Colocação - - - 17º 8º 49º 64º 22º 30º 14º 1º - 

Fonte: Disponível em: <http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/municipioverdeazul/2018/11/media-pmva_.pdf>. Acesso 

em 06 de dez. de 2018. 
 

Essa conquista representou os esforços tanto do governo municipal por meio de 

diversas ações intersetoriais reunindo diversas secretarias, órgãos, autarquias e a 

sociedade civil quanto à manutenção e aprimoramento das ações ambientais no 

município e gerou também grandes responsabilidades para avançar ainda mais nas 

ações ambientais. 

 

DIRETRIZES 

 

O Programa Municipal de Educação Ambiental do Município de São José do Rio 

Preto visa à educação formal e não formal, buscando a conscientização da sociedade 

em prol da construção da cidadania responsável, com foco na cultura de 

sustentabilidade socioambiental. Para tanto seguem as diretrizes de Políticas Nacionais 

e referidas adequações: 

 

I. Assegurar a interação e a integração equilibradas das múltiplas dimensões de 

sustentabilidade ambiental – ecológica, social, ética, cultural, econômica, 

espacial e política; 



 

 

 

 

 

II. Promover a participação da sociedade na formulação e implementação de 

políticas públicas de Educação Ambiental; 

III. Mobilizar os diversos setores da sociedade para atuarem de forma articulada na 

proteção, recuperação e melhoria socioambiental; 

IV. Promover a socialização dos conhecimentos, incentivando o desenvolvimento de 

tecnologias voltadas para a sustentabilidade; 

V. Estimular o diálogo interdisciplinar e as políticas intersetoriais; 

VI. Fortalecer a perspectiva transversal e o efeito multiplicador das ações de 

educação ambiental para a transformação e emancipação dos cidadãos; 

VII. Promover a descentralização e empoderar grupos qualificados na causa 

ambiental. 

 

PRINCÍPIOS 

 

Os princípios básicos da Educação Ambiental almejados com esse programa 

são: 

I. O enfoque humanístico, sistêmico, democrático e participativo; 

 

II. A concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 

interdependência entre o meio natural, o socioeconômico, político e cultural, sob 

o enfoque da sustentabilidade; 

III. O pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da 

multidisciplinaridade, interdisciplinaridade e transdisciplinaridade; 

IV. A vinculação entre a ética, a educação, a saúde pública, a comunicação, o 

trabalho e as práticas socioambientais numa perspectiva de transversalidade e 

intersetorialidade das ações;  



 

 

 

 

 

V. A garantia de continuidade, permanência e articulação do processo educativo 

com todos os indivíduos e grupos sociais; 

VI. A permanente avaliação crítica do processo educativo, com propósito de formar 

cidadãos com consciência local e planetária; 

VII. A abordagem articulada das questões socioambientais locais, regionais, 

nacionais e globais; 

VIII. O respeito e valorização da pluralidade, da diversidade cultural e do 

conhecimento e práticas tradicionais; 

IX. A promoção da equidade social e econômica, com vistas ao combate à pobreza; 

X. A promoção do exercício permanente do diálogo, da alteridade, da 

solidariedade, da corresponsabilidade e da cooperação entre todos os setores 

sociais; 

XI. O estímulo ao debate sobre os sistemas de produção e consumo, enfatizando os 

sistemas sustentáveis, para atender às necessidades básicas de todos. 

 

MISSÃO 

 

Promover a Educação Ambiental em prol da formação integral dos cidadãos para 

as práticas de sustentabilidade e qualidade de vida junto à comunidade. 

 

OBJETIVOS 

 

I. Promover processos de educação ambiental voltados para valores humanistas, 

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências que contribuam para a 

participação cidadã nas sociedades sustentáveis; 



 

 

 

 

 

II. Fomentar processos de educação ambiental formal e não formal para atuação 

na sociedade; 

III. Promover a transversalidade visando o desenvolvimento sustentável e a 

melhoria da qualidade de vida; 

IV. Realizar uma educação ambiental integrada com programas de conservação, 

recuperação e melhoria do meio ambiente, bem como a prevenção de riscos e 

danos ambientais; 

V. Promover campanhas nos meios de comunicação de massa, tornando estes 

colaboradores para disseminação de práticas educativas; 

VI. Difundir as legislações ambientais; 

VII. Criar espaços de debates de realidades locais desenvolvendo a articulação 

social, as práticas comunitárias e sustentáveis; 

VIII. Incentivar as iniciativas das escolas quanto ao desenvolvimento de projetos 

ambientais; 

IX. Valorizar a relação entre cultura, memória e paisagem e promover a interação 

dos saberes tradicionais e os conhecimentos sócio científicos; 

X. Dinamizar o acesso às informações sobre a temática por meio de recursos 

digitais; 

XI. Apoiar a produção de materiais didático-pedagógicos e instrucionais; 

XII. Disponibilizar informações sobre experiências exitosas; 

XIII.  Difundir a importância do Programa Município VerdeAzul através das Diretivas 

norteadores na busca da sustentabilidade local, abrangendo os seguintes temas 

estratégicos: Esgoto Tratado; Resíduos Sólidos; Biodiversidade; Arborização 

Urbana; Uso do Solo; Município Sustentável; Gestão das Águas; Qualidade do 

Ar; Estrutura e Educação Ambiental e Conselho Ambiental. 

 



 

 

 

 

 

AVALIAÇÃO 

 

Ancoradas pela Lei Municipal nº 10.181 de 23 de julho de 2008, que institui o 

Programa Municipal de Educação Ambiental, alterada pela Lei Municipal nº 10.819 de 

17 de novembro de 2010 e considerando o Decreto Municipal nº 18.060 de 14 de junho 

de 2018, que nomeia a Comissão Municipal de Educação Ambiental – COMEA, as 

ações de coordenação, de forma integrada, de elaboração, de execução, de 

monitoramento e de revisão do Plano de Educação Ambiental serão feitas pela 

Comissão Municipal de Educação Ambiental – COMEA. 

 

Portanto, com a ampla participação da COMEA, a avaliação, revisão e 

replanejamento dessas ações ocorrerá anualmente e levará em consideração o 

monitoramento das ações em Educação Ambiental nos contextos da educação formal e 

não formal, com articulação com outras políticas públicas relevantes para a questão 

socioambiental para garantir a eficácia do Programa Municipal de Educação Ambiental. 
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ANEXO I – LEI Nº 10.181 DE 23 DE JULHO DE 2008 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO II – DECRETO Nº 18.060 DE 14 DE JUNHO 2018. 

 



 

 

 

 

 

ANEXO III – DECRETO Nº 18.124 DE 28 DE SETEMBRO DE 2018 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


